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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Suprime o art. 2º da Medida Provisória nº 689, de 2015. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A presente emenda tem como objetivo evitar possíveis lacunas na 

interpretação e aplicabilidade da norma.  

Tendo em vista que a MP nº 689, de 2015, foi omissa em esclarecer como 

ficaria o vínculo do servidor  com o regime do Plano de Seguridade Social do 

Servidor Público , quando afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à 

remuneração, ainda que contribuísse para regime de previdência social no exterior, 

faz-se necessário o ajuste proposto. Dessa forma, exclui-se situação que certamente 

traria dúvidas e insegurança jurídica. 
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